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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 442-B:  

“Art. 442-B. A relação de emprego será admitida no contrato 

individual de trabalho tanto por especificidade ou predominância de função 

como por multifuncionalidade.  

Parágrafo único. Não será exigido do empregado contratado por 

multifuncionalidade o desempenho de atividade mais complexa do que a 

sua competência principal, nos termos definidos em acordo ou convenção 

coletiva de trabalho.”  

Art. 2º O art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 468. ..................................................................................  

Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a 

determinação do empregador para que o empregado reverta ao cargo 

efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função de 

confiança, ou tenha sua atividade alterada para multifunção, nos termos 

definidos em acordo ou convenção coletiva de trabalho.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora oferecemos vem atender a necessidade de regulação de atividade 

multifuncional, exercida por inúmeros empregados em face da nova organização do trabalho 

contemporâneo. 

Tal atividade multifunção já tem previsão legal na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, 

conhecida como Nova Lei dos Portos (ou Lei de Modernização dos Portos), que atribui ao órgão de 

gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso a promoção do treinamento multifuncional do 

trabalhador portuário e do trabalhador portuário avulso (art. 33, II, b) e estabelece que a 

multifuncionalidade do trabalho avulso será objeto de negociação entre as entidades representativas 

dos trabalhadores portuários avulsos e dos operadores portuários (art. 43, caput). 

Vale destacar que o art. 57 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, a antiga Lei dos 

Portos, já previa que a prestação de serviços por trabalhadores portuários deveria buscar, 

progressivamente, a multifuncionalidade do trabalho, visando adequá-lo aos modernos processos de 

manipulação de cargas e aumentar a sua produtividade. E o § 1º desse artigo estabelecia que os 

contratos, as convenções e os acordos coletivos de trabalho deveriam estabelecer os processos de 

implantação progressiva da multifuncionalidade do trabalho portuário.  

É comum nos dias atuais, a título de exemplo, a função da secretária que não é só secretária, 

pois atende as ligações da empresa, serve cafezinho e ainda dá suporte à equipe, sem que isso gere 

qualquer discriminação ou tratamento desigual entre os trabalhos, nem desmereça nenhuma dessas 

funções.  
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No entanto, segundo nossa legislação, o empregado não pode ser contratado para ficar a 

mercê do empregador, devendo ser contratado para exercer determinadas atividades de acordo com 

sua qualificação profissional. Ocorre que a insegurança jurídica decorrente da ausência de previsão 

legal da multifuncionalidade em nosso ordenamento pode gerar retração de emprego, tendo em 

vista a aversão ao risco por parte do empregador.  

A previsão de contratação de empregado na forma aqui tratada não é para ser admitida em 

todos os casos, mas somente naquelas situações que atendem a necessidade da empresa, a 

racionalidade do serviço e as demais competências do trabalhador, o qual, nessas hipóteses, é quase 

sempre mais bem remunerado.  

Por isso, propomos introduzir um artigo na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com a 

previsão de que a relação de emprego possa ser admitida no contrato individual de trabalho tanto 

por especificidade ou predominância de função como por multifuncionalidade.  

Também propomos a alteração do parágrafo único do art. 468 da CLT para dispor que não se 

considerará alteração unilateral a determinação do empregador para que a atividade do empregado 

passe a ser multifunção, nos termos definidos em acordo ou convenção coletiva de trabalho.  

É importante salientar que não se afastará desse processo a participação dos trabalhadores, 

por intermédio de sua representação sindical, para a definição dos critérios de ajuste da nova 

modalidade de atividade laboral.  

Assim, esperamos contar com a sensibilidade dos nobres Pares para a aprovação desta 

proposição, que visa a modernizar as relações de trabalho no Brasil. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2019. 
 
 

 
GLAUSTIN FOKUS 

Deputado Federal  

PSC/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
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Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 
correspondente à relação de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, 
não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de 
serviços daquela. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.949, de 9/12/1994) 

 
Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a 

emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo 
tipo de atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.644, de 10/3/2008) 

 
Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades 

legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado 
prevista no art. 3º desta Consolidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para 
prestação de trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 
dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 
de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do 

prazo;  
b) de atividades empresariais de caráter transitório;  
c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)    
§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de 
prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 
independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os 
aeronautas, regidos por legislação própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 
13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8949-9-dezembro-1994-349802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11644-10-marco-2008-572781-publicacaooriginal-96080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO 
 

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das 
respectivas condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta 
ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 
garantia. 

§1º Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador para que 
o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício 
de função de confiança. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 
13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º A alteração de que trata o § 1º deste artigo, com ou sem justo motivo, não 
assegura ao empregado o direito à manutenção do pagamento da gratificação correspondente, 
que não será incorporada, independentemente do tempo de exercício da respectiva função. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 
vigor 120 dias após a publicação) 

 
Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, 

para localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que 
não acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio. 

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que 
exerçam cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou 
explícita, a transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

§ 2º É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que 
trabalhar o empregado. 

§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o 
empregado para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do 
artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior 
a 25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade, 
enquanto durar essa situação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

Dispõe sobre a exploração direta e indireta 
pela União de portos e instalações portuárias e 
sobre as atividades desempenhadas pelos 
operadores portuários; altera as Leis nºs 5.025, 
de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho 
de 2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 
9.719, de 27 de novembro de 1998, e 8.213, de 
24 de julho de 1991; revoga as Leis nºs 8.630, 
de 25 de fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de 
dezembro de 2007, e dispositivos das Leis nºs 
11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 
de setembro de 2007; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO TRABALHO PORTUÁRIO 
 
Art. 32. Os operadores portuários devem constituir em cada porto organizado um 

órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário, destinado a:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - administrar o fornecimento da mão de obra do trabalhador portuário e do 
trabalhador portuário avulso;  

II - manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do 
trabalhador portuário avulso;  

III - treinar e habilitar profissionalmente o trabalhador portuário, inscrevendo-o no 
cadastro;  

IV - selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso;  
V - estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao 

registro do trabalhador portuário avulso;  
VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; e  
VII - arrecadar e repassar aos beneficiários os valores devidos pelos operadores 

portuários relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos correspondentes 
encargos fiscais, sociais e previdenciários.  

Parágrafo único. Caso celebrado contrato, acordo ou convenção coletiva de 
trabalho entre trabalhadores e tomadores de serviços, o disposto no instrumento precederá o 
órgão gestor e dispensará sua intervenção nas relações entre capital e trabalho no porto.  

 
Art. 33. Compete ao órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso:  
I - aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas em lei, contrato, 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as seguintes 
penalidades:  

a) repreensão verbal ou por escrito;   
b) suspensão do registro pelo período de 10 (dez) a 30 (trinta) dias; ou   
c) cancelamento do registro;   
II - promover:  
a) a formação profissional do trabalhador portuário e do trabalhador portuário 

avulso, adequando-a aos modernos processos de movimentação de carga e de operação de 
aparelhos e equipamentos portuários;   

b) o treinamento multifuncional do trabalhador portuário e do trabalhador 
portuário avulso; e   

c) a criação de programas de realocação e de cancelamento do registro, sem ônus 
para o trabalhador;   

III - arrecadar e repassar aos beneficiários contribuições destinadas a incentivar o 
cancelamento do registro e a aposentadoria voluntária;  

IV - arrecadar as contribuições destinadas ao custeio do órgão;  
V - zelar pelas normas de saúde, higiene e segurança no trabalho portuário avulso; 

e  
VI - submeter à administração do porto propostas para aprimoramento da 

operação portuária e valorização econômica do porto.  
§ 1º O órgão não responde por prejuízos causados pelos trabalhadores portuários 

avulsos aos tomadores dos seus serviços ou a terceiros.  
§ 2º O órgão responde, solidariamente com os operadores portuários, pela 

remuneração devida ao trabalhador portuário avulso e pelas indenizações decorrentes de 
acidente de trabalho.  

§ 3º O órgão pode exigir dos operadores portuários garantia prévia dos respectivos 
pagamentos, para atender a requisição de trabalhadores portuários avulsos.  

§ 4º As matérias constantes nas alíneas a e b do inciso II deste artigo serão 
discutidas em fórum permanente, composto, em caráter paritário, por representantes do 
governo e da sociedade civil.  

§ 5º A representação da sociedade civil no fórum previsto no § 4º será paritária 
entre trabalhadores e empresários.  

 
Art. 34. O exercício das atribuições previstas nos arts. 32 e 33 pelo órgão de 

gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso não implica vínculo empregatício com 
trabalhador portuário avulso.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

(Revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 
5/6/2013) 

 
Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 
dos portos organizados e das instalações 
portuárias e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 57. No prazo de cinco anos contados a partir da publicação desta Lei, a 

prestação de serviços por trabalhadores portuários deve buscar, progressivamente, a 
multifuncionalidade do trabalho, visando adequá-lo aos modernos processos de manipulação 
de cargas e aumentar a sua produtividade.  

§ 1° Os contratos, as convenções e os acordos coletivos de trabalho deverão 
estabelecer os processos de implantação progressiva da multifuncionalidade do trabalho 
portuário de que trata o caput deste artigo.  

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo a multifuncionalidade deve abranger 
as atividades de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, vigilância de 
embarcações e bloco.  

§ 3° Considera-se:  
I - Capatazia: a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de uso 

público, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes 
para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e 
descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário;  

II - Estiva: a atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos 
porões das embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, peação e 
despeação, bem como o carregamento e a descarga das mesmas, quando realizados com 
equipamentos de bordo;  

III - Conferência de carga: a contagem de volumes, anotação de suas 
características, procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à 
pesagem, conferência do manifesto, e demais serviços correlatos, nas operações de 
carregamento e descarga de embarcações;  

IV - Conserto de carga: o reparo e restauração das embalagens de mercadorias, 
nas operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, 
remarcação, carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior 
recomposição;  

V - Vigilância de embarcações: a atividade de fiscalização da entrada e saída de 
pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da 
movimentação de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em 
outros locais da embarcação;  

VI - Bloco: a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de 
seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e serviços 
correlatos.  

 
Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em decorrência do 

disposto no art. 55 desta lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no 
prazo de até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional a que se refere o art. 61, o 
cancelamento do respectivo registro profissional.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo 
estabelecido neste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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